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AO PROJETO DE LEI

TEOR

Remaneja recursos para aquisição de ambulância e equipamentos médico-hospitalares por parte da
Administração Municipal de Dois Córregos.
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Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

21000 21002 28 846 0 5029 3 1 785.368.050 300.000 -

ENCARGOS GERAIS

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

1

Indicador do Produto:

9000 9012 10 302 941 2449 4 1 34.000.000 300.000 +

EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO NA SAÚDE

APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS NAS UNIDADES DA ADM. DIRETA E INDIRETA
MÓVEIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA AS UNIDADES DA ADM. DIR. E IND.

2

Indicador do Produto: NÚMERO DE MOBILIÁRIOS PARA ÁREAS ASSISTENCIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES
 (unidade) 3.421

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

                    Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

ASSINATURA __________________________________________________
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AUTOR(ES): DEPUTADO(A) CELSO GIGLIO - PSDB

ATENÇÃO:

A existência de unidades móveis em condições de uso é essencial para a prestação regular e eficaz de
assistência médico-hospitalar, especialmente nos casos de urgência.
Infelizmente, ainda são muitos os Municípios que não têm condições de renovar a sua frota de ambulância
com a regularidade que se faz necessária. Por esta razão, a presente emenda reserva recursos para a
aquisição de uma ambulância e de aparelhos necessários à realização de exames e cirurgias pela
Administração Municipal de Dois Córregos.


